
\LRELATORIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL

Em cumprimento do disposto no artigo 420 al. g) conjugado com o artigo S08-D n.o I do Código
das Sociedades Comerciais, compete-nos emitir o relatório anuãl sobre a nossa ação
fiscalizadora e dar parecer sobre o Relatório de Gestão, as Demonstrações Financeiras e a
proposta de aplicação de resultados apresentados pelo Conselho de Administração da ARM-
Aguas e Residuos da Madeira S.A. (a Sociedade), referente ao período findo em 31 he dezembro
de2O21.

1. RELATÓRIO ANUAL SOBRE A AçÃO FTSCALTZADORA

No_âmbito das competências que lhe estão atribuídas como órgão de fiscalização da Sociedade,
o Conselho Fiscal procedeu, no decorrer do período de 2021, ào acompanhamento da gestão e
dos resultados da Sociedade, em especial no que respeita:

' ao cumprimento e controlo das políticas e estratégias definidas pelo Conselho de
Administração;

' à observância das disposições legais, regulamentares e estatutárias;

' à adequação das políticas, critérios e práticas contabilísticas adotados e ao processo de
preparação da informação financeira;

. à eficácia dos sistemas de controlo interno.

Por se tratar de uma Entidade de lnteresse Público, nos termos do Arto 30 da Lei no148/201S de
9 de setembro, o conselho Fiscal está ainda obrigado aos seguintes deveres:

' lnformar o órgão de administração dos resultados da Revisão legal de Contas
(individual) e explicar o modo como esta contribuiu para a integridade do processo de
preparação e divulgação de informação financeira, bem como o papel que o Conselho
Fiscal desempenhou nesse processo;

' Acompanhar o processo de preparação e divulgação de informação fìnanceira
individual e apresentar recomendações ou propostas para garaniir a sua integridade;

' Fiscalizar a eficácia dos sistemas de controlo interno e de gestão de risco, no que
respeita ao processo de preparação e divulgação de informação financeira, sem violar
a sua independência;

Acompanhar a Revisão Legal de contas anuais, nomeadamente a sua execução,
tendo em conta as eventuais constatações e conclusões da Comissão do Mercado de
Valores Mobiliários (CMVM), enquanto autoridade competente pela supervisão de
auditoria;

\
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Verificar e acompanhar a independência do Revisor Oficial de Contas e da Sociedade
de Revisores oficiais de contas nos termos legais, incluindo o artigo 6.o do
Regulamento (UE) n.o 53712014, do Parlamento Europeu e do Conlelho, de i6 de abril
de 2014, e, em especial, verificar a adequação e aprovar a prestação de outros
serviços, caso aplicável, para além dos serviços de auditoria, nos iermos do artigo 5.o
do referido regulamento; e

Selecionar os Revisores Oficiais de Contas ou Sociedades de Revisores Oficiais de
Contas a propor à Assembleia Geral para eleição e recomendar justificadamente a
preferência por um deles, nos termos do artigo 16.0 do Regulaménto (uE) n.o s3zt2014,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de2014.



Para o efeito, o Conselho Fiscal desenvolveu designadamente, no período em apreço, as
seguintes ações:

. analisou as normas internas vigentes e respetivas atualizações;

acompanhou a revisão da estrutura organizativa da Sociedade, bem como o
funcionamento das suas principais unidades orgânicas;

acompanhou o desenvolvimento das iniciativas e projetos relevantes para a atividade da
Sociedade;

analisou a informação obtida das principais áreas responsáveis pela preparação e
divulgação da informação financeira;

participou em reuniões do Conselho de Administração que tiveram por objeto matérias
relacionadas com as atribuições do Conselho Fiscal, nomeadamente naquelas em que
foram apreciadas as Demonstrações Financeiras e a evolução da atividade da
Sociedade;

reuniu, quando necessário, com o Presidente do Conselho de Administração, os
Administradores Executivos e os primeiros responsáveis das Direções, para informação
e esclarecimento sobre aspetos específicos da gestão da Sociedade;

analisou, caso aplicável, os pedidos de aprovação prévia de serviços distintos de
auditoria feitos pelo Revisor Oficial de Contas e garantiu o cumprimento das regras de
independência que devem pautar a prestação destes serviços;

Reconduziu a Sociedade de Revisores Oficiais de Contas e propoz à Assembleia Geral
a sua eleição, nos termos do artigo 16.o do Regulamento (UE) n.o 53712O14, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de2O14.

analisou a confirmação de independência e o relatório adicional preparados pelo
Revisor Oficial de Contas nos termos do Arto 24o do Regime Jurídico da Supervisão de
Auditoria aprovado pela Lei 14812015 de 9 de setembro;

reuniu, quando necessário, com os representantes da Sociedade de Revisores Oficiais
de Contas, inteirando-se das principais conclusões e recomendações pelos mesmos
formuladas, no âmbito do desempenho das respetivas atribuições;

O Conselho Fiscal examinou, além disso, nos termos do Art.o 452 do Código das Sociedades
Comerciais:

o Balanço, a Demonstração de resultados por naturezas, a Demonstração das
alterações no capital próprio a Demonstração dos fluxos de caixa e as Notas Anexas às
demonstrações financeiras relativos a 31 de Dezembro de 2021;

Relatório de Governo Societário respeitante ao período 2021

o Relatório de Gestão do Conselho de Administração respeitante ao período de 2021;

a Certificação Legal de Contas elaborada pelo Revisor Oficial de Contas, emtida sem
reservas.

2. PARECER SOBRE O RELATÓRIO, CONTAS E PROPOSTA APRESENTADOS PELA
ADMTNTSTRAçÃO

Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de parecer que:



as Demonstrações Financeiras, o Relatório de Gestão e o Relatório de Governo
Societário estão de acordo com as disposições contabilísticas, legais e estatutárias
aplicáveis e dão uma imagem verdadeira e apropriada da situação financeira e
resultados individuais da Sociedade;

' o Relatório de Gestão expõe de forma rigorosa a evolução dos negócios e o da
Sociedade bem como a informação não financeira, encontrando-se em concordância
com as contas do exercício;

pelo que recomenda consequentemente a sua aprovação, bem como da proposta de aplicação
de resultados, na Assembleia Geral anual de Acionistas.

Finalmente, o Conselho Fiscal manifesta o seu agradecimento e apreço ao Conselho de
Administração, aos Serviços da Sociedade e ao Revisor Oficial de Contas, pela colaboração e
disponibilidade sem pre proporcionadas.

Lisboa, 29 de março de 2022
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